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Requerimento de Moção de Aplausos n._______________/2022. 
(Deputado Raniery Paulino) 

 

Senhor Presidente, 

Requeiro na forma regimental (art. 117, XVIII), que se registre nos anais desta Casa de Epitácio 

Pessoa uma Moção de Aplausos ao SINDOJUS - PB, pelos 19 anos de ativismo em defesa da categoria 

dos Oficiais de Justiça da Paraíba. 

Requeiro ainda, que se dê ciência desta manifestação a Direção do SINDOJUS, através do seu 

presidente Joselito Bandeira Vicente, cujo sindicato está localizado na Praça João XXIII, 60 - Jaguaribe, 

João Pessoa - PB, 58015-030.  

JUSTIFICAÇÃO 

O SINDOJUS Paraíba celebra 19 anos de luta em defesa da categoria dos Oficiais de Justiça. A 

entidade nasceu SOJEP em 13 de março de 2003 e teve como primeiro presidente Juarez Fernandes 

da Silva, depois a primeira mulher a presidir um sindicato de oficiais de justiça no Brasil, Deborah 

Timoteo de Souza. Seguidamente, foi presidente Jeovan Cordeiro de Morais, Antonio Carlos, Benedito 

Venâncio da Fonseca Júnior e, atualmente, Joselito Bandeira Vicente. 

Em 22 de novembro de 2011 o SOJEP filiou-se à Federação Nacional dos Sindicatos dos Oficiais 

de Justiça (FENOJUS) e, na qualidade de membro fundador, passou a ter o nome de SINDOJUS-PB. 

Com representação estadual, o SINDOJUS-PB possui 10 Delegacias situadas nas comarcas de: 

Mamanguape, Guarabira, Itabaiana, Campina Grande, Alagoa Grande, Monteiro, Patos, Itaporanga, 

Piancó e Pombal. Também, possui representação nas comarcas de Picuí, Ingá, Sousa, Soledade, 

Bayeux, santa Rita e Cabedelo.  

Portanto, celebrar essa data e registrar nos Anais desta Casa Legislativa é um dever, 

especialmente em reconhecimento ao trabalho que cada um dos Oficiais de Justiça da Paraíba realiza 

no fiel cumprimento dos mais variados atos processuais a seu encargo. 

Assim, por oportuno, coloco o meu mandato parlamentar à disposição da entidade e da luta 

em defesa das prerrogativas dessa importante categoria profissional. 

 

Assembleia Legislativa do Estado da Paraíba, em 14 de março de 2022. 
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